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SEXTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2025 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL
A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB informa que 
depois de adotadas as medidas de convocação/intimação para a regularização dos contratos abaixo 
e, passado o prazo estipulado de 30 dias corridos após a publicação do presente Edital que se 
deu em 29/04/2025, sem que tenham sido regularizadas as pendências anteriormente descritas, 
os contratos estão rescindidos/ resolvidos de pleno direito, para mais nada reclamarem contra a 
COHAB/SP, sendo eles: Contrato nº 1134.0003.0042, mutuário, Gilson Alves Barbosa, brasileiro, 
casado, maior, profi ssão: servidor público estadual, RG 10.557.378 SSP/SP, CPF- 937.940.708-
44, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Serenata do Adeus, 100 - Apto. 42 C - Conjunto 
José Bonifácio, CEP 08253-420 - São Paulo-SP; Contrato nº 1134.0003.0042, mutuária, Silvana 
da Silva Barbosa, brasileira, casada, maior, profi ssão: do lar, RG -16.777.457-8 SSP/SP, 
CPF - 082.943.238-88, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Serenata do Adeus, 100 - 
Apto. 42 C - Conjunto José Bonifácio, CEP 08473-420 - São Paulo-SP; Contrato nº 1350.0005.0001, 
mutuário, Luiz da Silva, brasileiro, casado, maior, profi ssão: motorista, RG - 7.681.688 SSP/
SP, CPF - 152.829.048-88, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Apóstolo Judas Tadeu, 
52 - Santa Etelvina, CEP 08475-510 - São Paulo-SP; Contrato nº 1350.0005.0001, mutuária, 
Seni Batista de Cerqueira Silva, brasileira, casada, maior, profi ssão: do lar, RG 13.301.539 SSP/
SP e CPF 039.054.298-96, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Apóstolo Judas Tadeu, 
52 - Santa Etelvina, CEP 08475-510 - São Paulo-SP; Contrato nº 1350.0006.0054, mutuária, 
Luzinete Barauna Vieira, brasileira, casada, maior, profi ssão: costureira, RG 14.880.654 SSP/
SP e CPF 168.847.118-92, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Apóstolo Bartolomeu, 
159 - Cidade Tiradentes, CEP 08475-530 - São Paulo-SP, Contrato nº 1350.0006.0054, mutuário; 
Leolino Vieira Brito, brasileiro, casado, maior, profi ssão: Técnico de Refrigeração, RG 23.088.767-3 
SSP/SP, CPF 038.347.768-90, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Apóstolo Bartolomeu, 
159 - Cidade Tiradentes, CEP 08475-530 - São Paulo-SP; Contrato nº 1350.0014.0001, mutuário 
Jorge Ernesto da Silva Júnior, brasileiro, casado, maior, profi ssão: eletricista, RG 21.274.285-1 
SSP/SP, CPF 134.959.348-63, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Apóstolo Tiago Maior, 
157- Cidade Tiradentes CEP 08475-220 - São Paulo-SP;Contrato nº 1609.0001.0002, mutuário 
Osmar José dos Santos, brasileiro, casado, maior, profi ssão: pedreiro, RG - 24.070.584-1 SSP/
SP, CPF 126.875.178-28, residente e domiciliado nesta capital a Rua Alexandre Davidenko, 34 - 
Barro Branco, CEP 08473-592 - São Paulo-SP;Contrato nº 1609.0001.0002, mutuária Elizabete Xavier 
dos Santos, brasileira, casado, maior, profi ssão: do lar, RG - 28.315.345 SSP/SP, CPF 126.875.178-28, 
residente e domiciliada nesta capital a Rua Alexandre Davidenko, 34 - Barro Branco, CEP 08473-592 
- São Paulo-SP;Contrato nº 1610.0002.0341, mutuário Luiz Antonio Marques, brasileiro, solteiro, 
maior, profi ssão: supervisor, RG 7.992.068-8 SSP/SP, CPF 757.577.378-91, residente e domiciliado 
nesta Capital, à Rua Alexandre Davidenko, 105 - Apto. 34 A - Barro Branco, CEP 08473-592 - 
São Paulo-SP; Contrato nº 1610.0006.0342, mutuário Severino Ribeiro de Farias, brasileiro, casado, 
maior, profi ssão: vigia, RG - 12.416.763 SSP/SP, CPF 028.328.238-07, residente e domiciliado 
nesta capital a Rua Alexandre Davidenko, 329 - Apto. 34 B- Barro Branco, CEP 08473-593 - 
São Paulo-SP; Contrato nº 1610.0006.0342, mutuária Odete da Silva de Farias, brasileira, casada, 
maior, profi ssão: passadeira, RG - 359.495 SSP/RN, CPF 055.403.548-00, residente e domiciliada 
nesta capital a Rua Alexandre Davidenko, 329 - Apto. 34 B - Barro Branco, CEP 08473-593 - 
São Paulo-SP; Contrato nº 3117.0001.0021, mutuário Antonio Roberto Campagnare, brasileiro, sep.
consens., maior, profi ssão: motorista, RG 3.560.653-8 SSP/SP, CPF 578.973.108-25, residente e 
domiciliado nesta Capital, à Rua Anita Tagliaferri, 235 - Apto, 21, CEP 04230-042 - São Paulo-SP; 
Contrato nº 3119.0001.0023, mutuário Euci Flausino Venâncio, brasileiro, casado, maior, profi ssão: 
comerciante, RG 10.746.474-SSP-SP, CPF-115.976.978-85, residente e domiciliado nesta Capital, 
à Rua Anita Tagliaferri, 215 - Apto. 23-Heliópolis - CEP-04230-042; Contrato nº 3119.0001.0023, 
mutuário Juraci Venâncio, brasileiro, casado, maior, profi ssão: autônomo, RG 12.169.890-7-SSP-
SP, CPF - 008.266.908-23, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Anita Tagliaferri, 215 
- Apto. 23 - Heliópolis - CEP-04230-042; Contrato nº 3137.0001.0023, mutuária Adriane Leotta, 
brasileira, solteira, maior, profi ssão: gerente, RG 17.017.270-3-SSP-SP, CPF-132.924.688-84, 
residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Anita Tagliaferri, 15 - Apto. 23 - Heliópolis - CEP-
04230-042; Contrato nº 3151.0004.0034, mutuário José Marcelo Gomes dos Santos, brasileiro, 
solteiro, maior, profi ssão: operador de furadeira, RG 34.728.360-3-SSP-SP, CPF-294.672.648-70, 
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Almirante Mariath, s/nº - Apto. 34 - Bloco 4 - Heliópolis 
- CEP-04218-040; Contrato nº 3151.0004.0034, mutuária Maria Gomes dos Santos, brasileira, 
viúva, maior, profi ssão: pensionista, RG 11.539.169-1-SSP-SP, CPF-118.820.948-59, residente 
e domiciliado nesta Capital, à Rua Almirante Mariath, s/nº - Apto. 34 - Bloco 4 - Heliópolis - 
CEP-04218-040; Contrato nº 5301.0026.0012, mutuário Marcos Antonio Martines, brasileiro, 
divorciado, maior, profi ssão: montador, RG 15.503.255-SSP-SP, CPF-032.495.108-66, residente e 
domiciliado nesta Capital, à Rua Inácio Monteiro, 600 - Apto. 12 - Bloco 26- Jd. dos Ypês - CEP-08490-
006; Contrato nº 5301.0026.0012, mutuária Ana Paula Barboza, brasileira, solteira, maior, profi ssão: 
aux. de escritório, RG 22.229.229-5-SSP-SP, CPF - 163.016.018-07, residente e domiciliada nesta 
Capital, à Rua Inácio Monteiro, 600 - Apto. 12 -Bloco 26- Jd. dos Ypês - CEP-08490-006; Contrato 
nº  5701.0017.0054, mutuária Ivoneide Santos Novais, brasileira, solteira, maior, profi ssão: auxiliar de 
embalagem, RG 35.818.959-7-SSP-SP, CPF-297.985.868-40, residente e domiciliada nesta Capital, 
à Rua Alagoa Nova, 98 - Via Local 53 - Bloco 17- Apto. 54 - Perus - CEP-05202-260; Contrato nº 
5701.0017.0054, mutuário Cecílio Pereira Santos, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: cabeleireiro 
autônomo, RG 36.976.015-3 SSP-SP, CPF - 624.764.085-49, residente e domiciliada nesta Capital, 
à Rua Alagoa Nova, 98 - Via Local 53 - Bloco 17- Apto. 54-Perus- CEP-05202-260; Contrato nº 
8037.0401.0063-0, mutuária Rosilene Serafi m da Costa Silva, brasileira, divorciada, maior, profi ssão: 
servidora público estadual, RG 22.123.763-SSP-SP, CPF-147.644.058-14, residente e domiciliado 
nesta Capital, à Av. São Miguel, 6390 - Apto. 63 - Bloco A1- Jd. Pedro Nunes - CEP-08070-002; 
Contrato nº 9063.0404.0022, mutuário Márcio Givanir Pacheco, brasileiro, casado, maior, profi ssão: 
motorista autônomo, RG 23.620.666-7-SSP-SP, CPF-164.079.398-44, residente e domiciliado nesta 
Capital, à Rua Quica D’Água, 103 - Apto. 22 - Bloco 04 - Jaguaré - CEP-05328-130; Contrato nº 
9063.0404.0022, mutuária Maria Cleusa dos Santos Pacheco, brasileira, casada, maior, profi ssão: 
do lar, RG 25.017.157-0-SSP-SP, CPF-171.444.048-65, residente e domiciliada nesta Capital, à 
Rua Quica D’Água, 103 - Apto. 22 - Bloco 04- Jaguaré - CEP-05328-130.

São Paulo, 08 de Maio de 2025.
 COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB

IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO BERNARDO DO CAMPO
CNPJ (MF) nº 47.708.771/0001-00

Relatório da Administração

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2024 - Em reais

Termo de Aprovação da Prestação de Contas do ano base de 2024

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 - Valores Expressos em Reais - R$

Demonstração das Mutações do Patrimônio Social no Exercício - Em reais

Demonstração do Resultado do Exercício - Em reais

Senhores: Para apreciação e deliberação apresentamos nossas demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 2024. A Associação continua 
desempenhando suas funções com excelência e apresenta bons resultados No período em linha com os objetivos em 31/12/2024 e 2023, preparadas em 

programas de alta qualidade e totalmente integrados. Nosso principal objetivo é continuar crescendo com responsabilidade e qualidade.
São Bernardo, 31 de janeiro de 2025

 2024 2023
ATIVO CIRCULANTE 11.833.841 13.410.609
Banco Santander 185.000 185.000
Aplicações Financeiras 589.453 32.428
Créditos a Receber 11.056.887 13.188.181
Despesas Pagas Antecipadamente 2.500 5.000

ATIVO TOTAL 11.833.841 13.410.609

São Bernardo do Campo-SP, 31 de janeiro de 2025. O Conselho de Administração da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia SBC em reunião realizada 
nesta data, estando presentes os membros abaixo relacionados, examinaram as Demonstrações Contábeis do exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2024 e as prestações de contas do ano calendário de 2024, conforme determinações contidas na Lei 067/2011 e Instruções do Tribunal de Contas do estado 
de São Paulo. A apresentação foi feita pelo Sr. Antonio de Pádua Chagas, Presidente, sendo que após a referida apresentação os membros presentes à 
reunião deliberaram pela aprovação de contas do ano-calendário de 2024, determinando que fosse feita a publicação do balanço.

Antonio de Pádua Chagas - Presidente
Conselheiros

Marluce Maria de Paula
Odair Cabrera

Fabio Prado de Carvalho
João Pedro Teixeira Werneck Vianna

Dennis Machado Chagas
Paulo Andre Matta Chagas

Dorisdaia Carvalho de Humerez
Paulo Pedro Amorim

Francisvaldo Mendes de Souza
Natacha Kulajew Carvalho

Ana Laura Aoki Sbizera
Tatiana Cavalcante Resende

Carla Danielli dos Santos Carvalho
Thiago Lucinari Brasil

Erledes Elias da Silveira
Luciana Helena do Nascimento

Marcio Reis

1. Contexto Operacional: A Missão da Irmandade é oferecer à população 
atendimento Filantrópico, nas mais variadas especialidades da área da saú-
de, além de programas de prevenção e conscientização, em consonância 
com a função social da Santa Casa, e promovendo aos pacientes e suas 
famílias um atendimento de qualidade de acordo com princípios éticos e 
humanísticos. Contrato de Gestão 84/2022 firmado com o Município de Ju-
quitiba- SP- Objetivando a colaboração do gerenciamento, operacionaliza-
ção e a execução dos atendimentos dos serviços de saúde. 2. Elaboração 
e Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações fi-
nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e NBC TG - 1000 - Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPCs), e as disposições aplicáveis 
às sociedades sem finalidade de lucro (Resolução nº 926 do Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC). a) Apuração do resultado do exercício: As 
receitas e despesas são registradas considerando o regime de competência 
de exercícios, e são apuradas através dos comprovantes de recebimento, 
entre eles, Avisos Bancários, Recibos e outros. As despesas da Entidade 
são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as 
exigências fisco legais. b) Caixa e Equivalentes de caixa: Caixa e Equi-
valentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez. As aplicações financeiras são 
registradas pelos valores de custos acrescidos os rendimentos auferidos até 
as datas dos balanços. c) Recursos Contrato de Gestão: São os repas-
ses referente ao contrato de Gestão 84/2022 - Prefeitura do Município de 
Juquitiba. d) Imobilizado: Itens do Imobilizado são mensurados pelo custo 
histórico de aquisição, formação ou construção, deduzido de depreciação 
acumulada e perdas de redução ao valor recuperável quando aplicável. O 
custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. 
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela 
comparação entre os recursos advindos da alienação com o valor contábil 
do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de outras receitas no 
resultado. e) Passivos circulantes e não circulantes: São demonstradas 
pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas 
até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes 
e não circulantes, são registrados em valor presente, com base em taxas 
de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. f) 
Provisões: As provisões são reconhecidas, quando a Entidade possui uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado e, é 
provável, que um recurso econômico seja requerido para saldar a obriga-
ção. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas 
do risco envolvido. g) Estimativas Contábeis: O preparo das demonstra-
ções financeiras requer adoção de premissas e estimativas por parte da 
Administração sobre certos ativos e passivos e divulgação de possíveis 
contingências sobre o patrimônio da entidade. Considerando que isso induz 
julgamentos por parte da Administração, uma vez que envolve estimativas 
referentes à probabilidade de ocorrências de eventos futuros, os resultados 

reais podem diferir dessas estimativas. 3. Caixa e Equivalentes de Caixa: 
O grupo de Caixa e Equivalentes de Caixa está representado substancial-
mente, pelos saldos de numerários disponíveis em caixa, em contas de de-
pósitos bancários e por recursos alocados em linhas de aplicações financei-
ras de curto prazo. As aplicações financeiras estão demonstradas a valores 
de realização, inclusos os rendimentos e variações monetárias “pro-rata” 
dia, incorridos até a data de encerramento dos balanços, não excedentes 
aos valores prováveis de realização no mercado, e estão apresentados nas 
demonstrações financeiras por:
 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Banco Santander 185.000 185.000
Aplicações Financeiras 589.453 32.428
Total 774.453 217.428
4. Créditos a Receber: a) Adiantamento a colaboradores: Registra paga-
mentos efetuados de férias, 13º salários, salários, que serão descontados no 
fechamento em folha de pagamento.
 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Adiantamento de férias 23.457 22.140
Total 23.457 22.140
b) Recursos projetos: Durante o exercício a entidade recebeu recursos con-
forme firmado em Contrato de Gestão 84/2022 - Município de Juquitiba, os 
valores das contas a receber contabilizados considerando o regime de com-
petência de suas operações.
 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Contrato de Gestão Juquitiba - 84/2022 10.689.469 13.276.276
Contrato de Gestão 17/2022 - Juquitiba 119.580 119.580
Total 10.809.049 13.395.856
5. Créditos Entre Projetos: a) A ressarcir entre projetos: Valores que regis-
tram rateio entre os projetos que compartilham as despesas da mesma sede.
 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
A Ressarcir- entre projetos 224.381 229.815
Total 224.381 229.815
6. Despesas Pagas Antecipadamente: Valores que registram, os pagamen-
tos efetuados referente ao aluguel da nossa unidade do município.
 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Alugueis a Vencer 2.500 -
Total 2.500 -
7. Passivos Circulantes e Não Circulantes: São demonstrados pelos valo-
res conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do 
balanço patrimonial. Quando aplicável, o passivo circulante e não circulante, 
são registrados pelo valor presente, com base em taxas de juros que refletem 
o prazo, a moeda e o risco de cada transação. a) Fornecedores:

Parecer do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal da Irmandade Santa Casa de Misericórdia SBC, em reunião realizada nesta, cumprindo o que determinam os itens II, III e IV do artigo 163 da 
Lei 6404/76, e no uso de suas atribuições legais e estatutárias examinou as Demonstrações Contábeis e Financeiras da Irmandade da Santa Casa de SBC re-
ferentes ao ano calendário encerrado em 31 de dezembro de 2024, compreendendo Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados e Notas Explicativas. 

Com base nos exames efetuados, o Conselho Fiscal em conformidade com as disposições legais pertinentes à matéria, por unanimidade de seus membros, opi-
nam favoravelmente à aprovação integral e sem qualquer ressalva dos referidos documentos apresentados. São Bernardo do Campo-SP, 31 de janeiro de 2025.

1ª Titular: Nilton José Villa Rubia, 2º Titular: Helton Kanashiro, 3º Titular: José Luiz do Prado

 2024 2023
Patrimônio Social - -
No início do Exercício - -
Reserva de Reavaliação - -
Ajustes de Exercícios Anteriores - -
Superávit do Exercício - -
No final do Exercício - 31/12/2024 - -

 2024 2023
RECEITAS OPERACIONAIS 17.472.428 18.627.504
Receitas com Convênios 17.472.428 18.627.504
(-) Custos dos Serviços Prestados -
Receitas Doações - -
Outras receitas - -
Receitas com Emendas Parlamentares
 para Custeio - -
Superávit/Déficit Bruto 17.472.428 18.627.504
Depreciações
Gerais e Administrativas (12.653.643) (12.119.384)
Despesas com Pessoal (4.695.600) (6.157.969)
Outras Despesas (49.772) (307.040)
Total das Despesas Operacionais (17.399.015) (18.584.392)
Déficit Antes do resultado Financeiro - -
Rendimento Financeiro 229 19.916
Despesas Financeiras (73.642) (63.028)
Superávit/Déficit do Exercício - -

Demonstrativo de Fluxo de Caixa - Entidades Sem Fins Lucrativos
Método indireto

EXERCÍCIO 2024 2023
Superávit /Déficit do Exercício - -
Ajustes de Exercícios Anteriores - -
Depreciações - -
Provisão para Contingências Trabalhistas - -
AJUSTES DO RESULTADO APÓS EFEITO
 DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES - -
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES
 OPERACIONAIS
(Aumento) Redução de Ativos
Contas a receber 11.059.387,13 13.193.180,77
 - -
Demais contas a Receber - -
Aumento (redução) de passivos
Fornecedores (242.942,33) (691.165,35)
Obrigações Trabalhistas (2.004.702,13) (3.197.159,92)
Obrigações Fiscais (299.938,18) (233.525,76)
Outras Obrigações (2.500,00) (5.000,00)
Demais Contas a Pagar (9.283.757,92) (9.283.757,92)
Disponibilidades Líq das Atividades
 Operacionais (774.453,43) (217.428,18)
FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE
 INVESTIMENTOS (774.453,43) (217.428,18)
Aplicações Financeiras LP - -
Investimentos LP - -
Aquisição de Ativo Imobilizado e intangível - -
Disponibilidades Líq das Atividades de
 Investimentos - -
FLUXO DE CAIXA DE ATIVIDADES DE
 FINANCIAMENTOS
Empréstimos e Financiamentos Capitados - -
Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Início do Exercício (217.428,18) -
Caixa e Equivalentes de Caixa
 no Fim do Exercício (774.453,43) (217.428,18)

 2024 2023
PASSIVO CIRCULANTE 2.550.083 4.126.851
Fornecedores 242.942 691.165
Impostos e Contribuições 299.938 233.526
Obrigações Trabalhistas 2.004.702 3.197.160
Outras Obrigações 2.500 5.000
NÃO CIRCULANTE 9.283.758 9.283.758
Recursos a Realizar 9.214.172 9.214.172
Contrato de Gestão 84/2022 Juquitiba 7.663.946 7.663.946
Contrato de Gestão 17/2022 Juquitiba 1.550.226 1.550.226
Patrimônio Social 69.586 69.586
Ajustes de exercícios anteriores 69.586 69.586
PASSIVO TOTAL 11.833.841 13.410.609

 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Ativa Medico Cirurgica Ltda 8.396 8.396
Avaliar E Crescer Rh Consultoria Eireli - 10.000
Bionexo S.A. 2.432 -
C.B.S. Medico Cientifica Ltda 1.576 320
Cemed Com. Import. Export e Distribuica 311 -
Centro Cardio Serviços Hospitalares Ltda 800 555.384
CHL Produtos para Saud Ltda - ME 10.022 -
Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda 11.121 -
Crismed Comercial Hospitalar Ltda 12.271 6.147
D.B.S Higienização Textil Ltda 10.000 -
Dynatech Software Ltda 3.167 299
Futura Com.De Prod.Medicos Hosp.Eireli 26.338 -
Hope Medicina Diagnostica E Saude Ltda 34.980 34.980
Hospfar Ind E Com De Produtos 1.971 -
Libema Produtos Hospitalares Ltda - Epp. 360 -
Medilar Importacao e Distribuicao de Produtos Medic (3.252) -
Nacional Comercial Hospitalar Ltda - -
Papelaria E Bazar Polgrymas Ltda 4.614 -
Sistemas De Serviços R.B Quality Com. De Emb. Ltda 8.257 -
Somasp Produtos Hospitalares Ltda 59 -
Supermed Com. E Imp. De Prod. Med. E Hospit. Ltda 50.395 15.943
Supramed Serviços Administrativos E Gestão
 Médica Ltda 8.000
Texel Construções Ltda 1.682 9.137
Tha & Thi Farmacia De Manipulacao 523 -
Urgencia Hospital Cruz 3.655 7.299
Wf 10 Servicos E Solucoes Ltda - 35.260
De Pauli Com. Repr. Import. Export. Ltda - -
AJV Embalagens Ltda (73) -
Azza Telecom Servicos em Telecomunicacoes S.A 80 -
Lcopass Comercio de Alimentos 29.430 -
Promefarma Medic. E Produtos Hospitalares Ltda 23.826 -
Total 242.942 691.165
b) Impostos e Contribuições: Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
IRRF Terceiros a Recolher 66.611 48.882
CSRF Terceiros a Recolher 153.696 103.036
ISS Retido a Recolher 3.391 3.388
INSS Retido a Recolher 76.240 78.220
Total 299.938 233.526
c) Obrigações Trabalhistas e Previdenciária: Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Salários e Ordenados a Pagar 255.874 250.256
Rescisões a Pagar 3.365 3.365
Pensão Alimentícia a Pagar 3.809 3.166
Serviços Autônomos a Pagar 4.631 4.631
INSS a Recolher 139.448 100.256
FGTS a Recolher 104.214 62.767
PIS s/ Folha a Recolher 5.711 3.593

IRRF s/ Folha a Recolher 49.268 38.093
Provisões para Férias 107.625 495.224
Provisões para 13° Salário (158.011) 147.012
FGTS s/ provisões p/ férias 26.069 26.069
FGTS s/ provisões p/ 13° salário 9.176 9.176
Provisões para Rescisão 363.725 363.725
Provisões PIS s/ férias 530 530
Provisões 13° Salário (360) (360)
Total 915.074 1.507.503
d) Recursos a Realizar: Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Contrato de Gestão - Juquitiba 1.089.628 1.689.657
Total 1.089.628 1.689.657
e) Outras Obrigações: Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Aluguel a Pagar 2.500 5.000
Total 2.500 5.000
f) Recursos a realizar: Os recursos da entidade foram aplicados em suas 
finalidades institucionais, em conformidade com seu Estatuto Social, demons-
trados pelas suas despesas.
 Saldos em Saldos em
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Contrato de Gestão - 84/2022 Juquitiba 7.663.946 7.663.946
Contrato de Gestão - 17/2022 Juquitiba 1.550.226 1.550.226
Total 9.214.172 9.214.172
Passivo: 8. Estimativas e Julgamentos Contábeis: O preparo das demonstra-
ções financeiras requer adoção de premissas e estimativas por parte da Admi-
nistração sobre certos ativos e passivos e divulgação de possíveis contingências 
sobre o patrimônio da entidade. Considerando que isso induz julgamentos por 
parte da Administração, vez que envolve estimativas referentes à probabilidade 
de ocorrências de eventos futuros, os resultados reais podem diferir dessas esti-
mativas. 9. Instrumentos Derivativos: Os instrumentos financeiros estão apre-
sentados no balanço patrimonial pelos valores de custo, acrescidos das receitas 
auferidas e despesas incorridas, os quais se aproximam dos valores de mercado. 
A Administração dessas operações é efetuada mediante definição de estratégias 
de operação e estabelecimento de sistemas de controles. A Entidade não mantém 
instrumentos financeiros registrados contabilmente e, tampouco, possui em 31 de 
dezembro de 2024 operações envolvendo instrumentos financeiros derivativos.

Alexandrina Souza dos Santos
Diretora Financeira

CPF 318.825.488-17

Amanda Renata Corg. C. Gonzaga
Contadora

CRC - MG- 109089/O-1

Radio Panamericana S.A.
CNPJ/MF nº 60.628.922/0001-70 - NIRE 35300029763

Edital de Convocação de Assembléia Geral Ordinária
Neste ato, ficam os senhores Acionistas da Rádio Panamericana S.A. (“Companhia”) convocados para a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 20 de maio de 2025, às 9:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Av. Paulista, 807, 24º andar, em São Paulo - SP, com a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Tomada de contas dos Administradores, exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findos em 31 de dezembro de 2024; (ii) Destinação do lucro líquido do exercício 
e a eventual distribuição de dividendos; (iii) Fixação da remuneração global anual dos Administradores da 
Companhia, na forma dos Estatutos Sociais da Companhia. São Paulo, 07 de maio de 2025. Roberto Alves 
de Araújo - Diretor Presidente; Marcelo Leopoldo e Silva de Carvalho - Diretor Vice-Presidente.

Falconi Consultores S.A.
CNPJ: 05.485.279/0001-64

Comunicado aos Acionistas

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404/76, informa aos seus acionistas que as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, estão à disposição para consulta na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.327, conjunto 171, parte, Edifício 
International Plaza II, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-011, bem como no site corporativo de 
acesso aos acionistas: https://socios.falconi.com. Belo Horizonte/MG, 05 de maio de 2025.  A Diretoria

MÉLIUZ S.A. (COMPANHIA ABERTA)
CNPJ/ME n° 14.110.585/0001-07 e NIRE 35.300.616.316

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas (“Acionistas”) do Méliuz S.A. (“Companhia”) a se reunirem na Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), sob a forma exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”) e do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 17 de janeiro de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), a ser realizada em segunda 
convocação, no dia 15 de maio de 2025, às 15:00 horas, através da plataforma digital Ten Meetings, conforme indicado na 
Proposta da Administração e Manual para Participação na AGE (“Manual” e “Plataforma Digital”, respectivamente), para 
deliberarem sobre: (i) a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia para a inclusão da possibilidade de apli-
cação de recursos e realização de investimentos em Bitcoin e em outros títulos referenciados em Bitcoin no objeto social; 
(ii) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social para atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado 
da Companhia, dentro do capital autorizado, devido ao exercício de opções de compra de ações, conforme aumentos de 
capital social da Companhia aprovados em reuniões do Conselho de Administração; (iii) a reforma do Estatuto Social para 
alterar determinados incisos do artigo 16 do Estatuto Social, nos termos da Proposta da Administração; e  (iv) a consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia.  INFORMAÇÕES GERAIS: 1. Documentos à Disposição dos Acionistas. Os 
documentos pertinentes à Ordem do Dia a serem analisados ou discutidos na AGE, incluindo este Edital de Convocação, 
o Manual e a Proposta da Administração (que incluem informações detalhadas sobre as matérias da Ordem do Dia bem 
como as regras e procedimentos para participação e/ou votação a distância) (“Manual”), bem como aqueles exigidos pela 
Lei 6.404/76 e pela RCVM 81 encontram-se disponíveis aos Senhores Acionistas na sede social da Companhia e nos 
websites da Companhia (ri.meliuz.com.br), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.
br). 2. Participação dos Acionistas na AGE. A participação dos acionistas na AGE poderá ser pessoal, por si próprio ou 
por meio de representante legal, ou por meio de procurador devidamente constituído, observado o disposto no art. 126 
da Lei nº 6.404/76 e no Manual. Conforme permitido pela Lei 6.404/76 e pelo §3º do artigo 28 da RCVM 81, a AGE será 
realizada de modo exclusivamente digital, razão pela qual os Acionistas poderão: a) participar virtualmente da AGE, por 
meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído nos termos do artigo 28, §§2º e 3º 
da RCVM 81. Nesse caso, o Acionista poderá: (i) simplesmente participar da AGE, tenha ou não enviado o Boletim de Voto 
(“Boletim”); ou (ii) participar e votar na AGE, observando-se que, quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, 
caso queira, vote na AGE, todas as instruções de voto do referido Acionista recebidas por meio de Boletim, devem ser 
desconsideradas. A Companhia esclarece que, na forma do artigo 49, parágrafo único, da RCVM 81, as instruções de voto 
recebidas pela Companhia por meio de Boletim por ocasião da primeira convocação da AGE serão validamente considera-
das para a realização desta Assembleia, uma vez que a AGE será realizada em segunda convocação em prazo inferior a 
30 (trinta) dias e o conteúdo do Boletim não foi alterado. 3. Participação via Plataforma Digital. Nos termos do artigo 6º, 
§3º da RCVM 81, para participar da AGE por meio da Plataforma Digital, os Acionistas deverão acessar a página específica 
da Assembleia indicada no Manual de Participação e Proposta da Administração da Companhia e realizar o seu cadastro 
com, no mínimo, 2 dias de antecedência de realização da AGE (isto é, até o dia 13 de maio de 2025). A solicitação deverá 
estar acompanhada da identificação do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que 
comparecerá à AGE, incluindo os nomes completos e o CPF ou CNPJ (conforme o caso), além de e-mail e telefone para 
contato, bem como deverá contemplar os documentos necessários para a sua participação, conforme abaixo. O acesso 
ao sistema eletrônico será restrito aos Senhores Acionistas da Companhia que se credenciarem no prazo previsto 
(isto é, até o dia 13 de maio de 2025), nos termos do Manual. Dessa forma, caso os Senhores Acionistas não enviem 
a solicitação de cadastramento no prazo acima referido, não será possível a participação na AGE. Ademais, ainda 
que o Acionista tenha seu cadastro aprovado pela Companhia, caso ele não tenha ações registradas na última rela-
ção da base acionária da Companhia, ele não conseguirá acessar o ambiente da AGE. 4. Documentos Necessários 
para a Participação. Para participação do acionista na AGE será exigida a apresentação dos documentos relacionados a 
seguir: (i) no caso de pessoas físicas: documento de identidade válido com foto do acionista ou, se for o caso, documento 
de identidade válido com foto de seu procurador e a respectiva procuração; (ii) no caso de pessoas jurídicas: (ii.a) último 
estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários/procurações que comprovem a representação 
legal do acionista/procurador; e (ii.b) documento de identidade válido com foto do representante legal/procurador; e (iii) 
no caso de fundos de investimento: (iii.a) último regulamento consolidado do fundo (caso regulamento não contemple a 
política de voto do fundo, apresentar documento equivalente); (iii.b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (iii.c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Para orientações mais detalhadas, 
vide o Manual, o qual se encontra disponível (i) na página de Relações com Investidores da Companhia na rede mundial de 
computadores (ri.meliuz.com.br), bem como na sua sede social, (ii) na página da CVM na rede mundial de computadores 
(www.gov.cvm/br); (iii) na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br). 
Visando facilitar a participação dos acionistas da AGE, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos acionistas para o escritório da Companhia, bastando o envio de cópia simples das 
vias originais de tais documentos. Caso os documentos acima estejam em língua estrangeira, deverão ser vertidos para o 
Português por tradutor juramentado, observado que: (a) não será necessário o apostilamento, a notarização e a consulari-
zação dos mesmos e que (b) os documentos em Inglês e Espanhol também estão dispensados de tradução. São Bernardo 
do Campo, 7 de maio de 2025. Israel Fernandes Salmen, Presidente do Conselho de Administração

Processo 1012830-31.2024.8.26.0554 - Interdição/Curatela - Nomeação - S.M.M. - DECIDO. DEFIRO o pedido inicial e reco-
nheço a incapacidade relativa do(a) requerido(a) Romilda de Jesus Boretti Manesco, CPF: 40329784846, RG: 37.167.491-8, 
para a prática de atos negociais, tais quais os aludidos pelo art. 1.782, do CC: emprestar, transigir, dar quitação, alienar, 
hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, por isso para 
representa-lo(a) tão só na prática desses atos e mesmo assim mediante prévia provocação e autorização judicial, nomeio-lhe 
curador(a) Solange Manesco Mariano, requerente, supra qualifi cada. Esta sentença servirá como mandado de inscrição da 
instituição desta curatela, devendo o(a) curador(a) providenciar o seu encaminhamento ao Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito desta Comarca de Santo André, Estado de São Paulo. Servirá 
também a presente como edital a ser publicado em jornal de grande circulação, por uma vez, com a devida comprovação 
nos autos. Dispenso a(o) curador(a) de especialização de bens em hipoteca legal nos termos do artigo 1190 do CPC. O(A) 
requerente já prestou compromisso de curador(a). Atribuo-lhe o caráter defi nitivo. Cópia desta sentença, a ser materializada 
pelo(a) próprio(a) requerente ou pela Defensoria Pública ou por seu advogado, servirá como TERMO DE COMPROMISSO 
e CERTIDÃO DE CURATELA, independente de assinatura da pessoa nomeada como curador, para todos os fi ns legais. 
Ressalvo os direitos do(a) curatelado(a) à prática dos atos da vida civil, discriminados pelo Estatuto da Pessoa com De-
fi ciência. Por cautela, transmita, por e-mail, cópia desta sentença ao INSS, que fi cará cientifi cado dos limites da curatela, 
porquanto não será dado à(o) curador(a) celebrar contrato de empréstimo mediante consignação na folha de pagamento de 
benefício previdenciário do(a) curatelado(a). Com a assinatura digital lançada nesta sentença, dar-se-á automaticamente o 
trânsito em julgado, dispensando o cartório de lançar certidão, valendo este registro para todos os fi ns de direito. Desde que 
satisfeitos todos os requisitos supra, anote e ao arquivo. P.I. - ADV: MARCIA REGINA FONTES PAULUSSI (OAB 338448/SP)

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35300570588 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 24 de abril de 2025, às 9h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: O Relatório da Administração, o 
Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das 
Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações 
Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, foram publicados no jornal Gazeta de São Paulo, nas páginas B3 a B5 (impresso), 1 a 3 (digital) no dia 
21/03/2025. 5. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 6. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o 
Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2024; (ii) a 
destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2024; (iii) a reeleição dos membros do Conselho 
de Administração; (iv) a instalação do Conselho Fiscal; (v) a fixação da remuneração de Administradores; e 2) Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) a rerratificação da verba global anual da remuneração dos 
Administradores da Companhia para o exercício social 2024 aprovada na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 29 de abril de 2024 (“AGOE 29/04/2024”); (ii) a renovação de carta fiança bancária; e 
(iii) a celebração de aditivo com terceiro. 7. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de 
votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: 1) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) A lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA e a dispensa da leitura dos 
documentos referidos no artigo 133 da LSA; (ii) O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração do Resultado, a Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras e o 
Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024, publicados 
conforme o item “Publicações Prévias” acima, já devidamente auditados por KPMG AUDITORES 
INDEPENDENTES LTDA., conforme Relatório datado de 20/03/2025; (iii) Considerando que há prejuízos 
acumulados apurados nas Demonstrações Financeiras do exercício social da Companhia encerrado em 31/12/2024, 
a deliberação sobre a destinação dos resultados ficou prejudicada, não havendo qualquer distribuição; (iv) A 
reeleição dos seguintes membros do Conselho de Administração: (i) MARCIO MAGALHÃES HANNAS, brasileiro, 
divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 06.470.370-5/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
081.286.358-59, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (ii) FRANCISCO 
PIERRINI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.398.467/SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 079.221.388-22, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia; (iii) JOÃO DANIEL MARQUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 09.222.067-2/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 035.387.987-88, para o cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia, todos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, 
nº 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP: 05.522-000; (iv) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 59.478.664-2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
070.803.997-93, com endereço profissional na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501 - 5º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, 
05425-070, São Paulo/SP, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (v) 
SÉRGIO LUIZ PEREIRA DE MACEDO, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.374.421-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 873.683.078-04, com endereço profissional na Avenida Queiroz 
Filho, nº 1.560, sala 112, bairro Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP: 05.319-000, para o cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato de 2 (dois) anos, até Assembleia Geral 
Ordinária/2027, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos; Os membros do 
Conselho de Administração ora reeleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, 
e consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeça de exercer 
atividades mercantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração 
arquivados na sede da Companhia; A reeleição de MARCIO MAGALHÃES HANNAS, para ocupar a função de 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (v) A dispensa de instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 18 do Estatuto Social; (vi) A verba global e 
anual para a remuneração dos membros da Administração da Companhia no valor de até R$ 3.591.332,00 (três 
milhões, quinhentos e noventa e um mil trezentos e trinta e dois reais), incluindo honorários, eventuais gratificações, 
seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos administradores em razão da cessação do exercício do 
cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto inclui os valores referentes aos encargos sociais 
de FGTS que forem devidos, ficando a cargo do Conselho de Administração da Companhia a fixação do montante 
individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou benefícios de qualquer natureza, conforme 
artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2025, a verba global e anual ora aprovada será destinada 
exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Administração renunciam à 
remuneração anual; 2) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Consignar que a verba global e anual para 
remuneração dos membros da Administração da Companhia aprovada na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária realizada em 29/04/2024 (“AGOE 29/04/2024”), registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP”) sob o nº 206.549/24-6 em 21/05/2024, excedeu o valor fixado em R$ 2.086.000,00 (dois milhões 
e oitenta e seis mil reais). (ii) Diante do exposto no item (i) acima, a nova verba global e anual para remuneração 
dos membros da Administração da Companhia para o exercício social de 2024, é no valor total de R$ 3.086.000,00 
(três milhões e oitenta seis mil reais), com a consequente retificação do valor disposto no item (vi) da referida AGOE 
29/04/2024. Ficam ratificadas e permanecem inalteradas as demais disposições constantes da AGOE 29/04/2024 
que não foram alteradas pela presente assembleia; (iii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (xi), do 
Estatuto Social da Companhia, a renovação da fiança bancária, atualmente vigente com o Banco Daycoval, em favor 
da Secretaria de Parcerias em Investimentos, para garantir os Processos Sancionatórios instaurados pelo favorecido, 
nos termos do Contrato de Concessão nº 02/2021; e (iv) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, alínea (x), do 
Estatuto Social da Companhia, a celebração do 2º aditivo ao contrato de prestação serviços de segurança, a ser 
firmado com a G I Empresa de Segurança Eireli, para acréscimo de valor e prorrogação de prazo contratual, tudo 
conforme termos e condições apresentados nesta assembleia. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os 
presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do 
artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 24 de abril de 2025. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, 
Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., por Marcio Magalhães 
Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifico que a presente 
é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - Assinado com 
Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 140.414/25-3 em 30.04.2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.442.815, em 13 de dezembro de 2022, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCA-
PIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ROSIMEIRE DO 
ROSARIO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, viúva, professora, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 23.020.152-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 127.203.718-58, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Paulo Rodrigues Junior, n° 77, Parque Maria Alice, CEP 04932-040; a qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1987, adquirida através de Instrumento 
Particular extraviado; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Paulo Rodrigues Junior, n° 
77, antiga Rua C, e seu respectivo terreno, correspondente ao lote n° 11 da quadra nº02, do local 
denominado “Vila União”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 216,68m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.046.0026-1, imóvel 
esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 54.517 deste Cartório. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usu-
capião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
REMO SARTI, IDÁLIA FORTUNATO SARTI, SAMUEL RODRIGUES DAMASCENO JUNIOR, EDITH 
FERREIRA DAMASCENO, ETELVINO P. DOS SANTOS, MARIA DA PENHA DE JESUS SOUZA, 
JOSÉ CORREIA DA SILVA, VITORIA MOREIRA DA SILVA, e JOSÉ SALVADOR GOMES, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 06 de maio de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.447.365, em 13 de janeiro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JANIO SANTOS, brasileiro, 
aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.947.806-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 405.725.106-59, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com MARIA JOSÉ 
UMBELINO DE SOUSA SANTOS, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de identidade RG 
nº 15.674.661-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 086.962.048-75, residentes e domiciliados, 
na Rua Ana Olimpia dos Reis, nº 11 – Jardim Cananeia – CEP 18185-000 – Pilar do Sul /SP; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida através 
de Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda e Compra, celebrado 
em 26 de junho de 1989; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Vila Cova de Alva, n° 
133, e seu respectivo terreno correspondente à parte do lote nº 15 da quadra nº 92, do loteamento 
denominado “Parque Cocaia”, com a área de superfície de 125,00m², no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o n° 174.093.0056-
5; imóvel esse registrado em área maior conforme as matrículas nºs 146.454 e 146.463 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos CONSTRUTORA E COMÉRCIO SERTEC LTDA, SARA PEREIRA, EUGENIO DE 
ANDRADE MARTINS, FERNANDO ANTONIO MELIANE, MARCO ANTONIO MELIANE, NILSON 
CANDIDO DE SOUZA, NEIDE DE MARIA SOUZA, FRANCISCO SANDOVAL DE SOUSA, CLAUDIO 
ANDRE CONRADO, JOANA D’ARC DA SILVA FERREIRA, e JORGE IVAN FERREIRA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em 08 de maio de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VI-
REM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.451.312, em 10 de fevereiro de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais do-
cumentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por RAFAEL CARDONHA REZEN-
DE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.681.192-1-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 434.257.958-80; CAMILA CARDONHA REZENDE, brasileira, solteira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 50.032.989-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 480.306.378-88; e GABRIELE CARDONHA REZENDE, brasileira, solteira, estudante, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 54.080.855-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 480.307.108-01, 
todos residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua José de Maio, nº 72, Interlagos, CEP 04786-
060, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seu an-
tecessor, desde 2003, adquirida através de Instrumento particular de Compromisso de Adesão ao 
Grupo, celebrado em 30 de janeiro de 2003; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO situado na Rua Figueira Reimberg, nº 13, e seu terreno com área de superfície de 550,00m², 
correspondente ao lote nº 09 da quadra “G” do loteamento irregular denominado “Sítio Reimberg”, 
no local denominado Parque Novo Grajaú, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, sem cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a ma-
trícula nº 250.892 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos NEUSA NELLI PADILHA, LILIAN CARVALHO DOS SAN-
TOS, NEWTON CARVALHO DOS SANTOS, NORTON CARVALHO DOS SANTOS, INACIO REZEN-
DE CARDOSO, SEVERINO, JOÃO NERI DE SOUSA BARROS, e CANDIDA CAROLINA CARDOSO 
DE MELO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 06 de maio de 2025. O Oficial.
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